
NOTA DE EMPENHO 
Ceará 
Governo Municipal de ouixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e 3uventunde 
Exercício de 2020 

17110026 

Data: 17/11/2020 

Modalidade: estimativo la. via 

INTERESSADO 

Credor.... FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 
Endereço.. RUA MESTRE FELIPE 1270,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  037.616.393-33 
Identidade CI:2000099176387 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO 

Unidade orçamentária  09 01. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e 3uventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

origem dos recursos.... crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-125 
Código contrato  20201883 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R5 

Saldo anterior valor empenhado Saldo disponível 
164.000,00 700,00 163.300,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com Prestação de serviço de confecção de 
artesanato que será apresentada . em live 
Comunitária que acontecera entre os dias 27, 28 e 
29 de novembro, o material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, 
conforme contratação direta de n° 09/2020-125. 

Item Quantidade unid. (digo Especificação da despesa 

001 1,0000 SERVIÇ 514335 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 12 

Valor unitário valor total (RS) 

700,00 700,00 

ouixeré, 17 de Novembro de 2020. 

1 

JOÃO D ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

JOÃO 

Autorizo 

ARAUJO DA COSTA 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 19110009 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 19/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 17110026 VALOR  R$ 700,00 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 
Endereço.. RUA MESTRE FELIPE 1270,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  037.616.393-33 
Identidade CI:2000099176387 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

ORÇAMENT ÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DISCRIMINAÇÃO DE ITENS 

quantidade unidade especificação valor unitário 
1,0000 SERVIÇ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 12 700,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 700,00 
Nota fiscal serviço 16624 Série U 

Quixeré, 19 de Novembro de 2020. 

Arr

JOÃO 'E ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. eE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

valor total 
700,00 



NOTA DE SUBEMPENHO 23110067 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 23/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 23110017 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 17110026 VALOR  R$ 700,00 
DATA DO EMPENHO... 17/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 
Endereço.. RUA MESTRE FELIPE 1270,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  037.616.393-33 
Identidade CI:2000099176387 SSP CE 

CLASSI FICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMATICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em RS 

SALDO ANTERIOR 
700,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
700,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 17110026 emitida em 17/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

700,00 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃO D ARAUJO DA COSTA ]OÓ DE ARAUJO DA COSTA 
SEC. MUN. DE tULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 



NOTA DE PAGAM EE P4 11- C) 
Ceará 
Governo municipal de Quixeré 
secretaria da cultura, Esporte e floventunde la. via 

CLASSI F ICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

sec. mun. de cultura, Esporte e moventud 
Sec. mun. de cultura, Esporte e ]uventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv a de terceiros pessoa física 
Outros convênios da união 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE WENN N° 17110026 VALOR DO EMPENHO RS 100,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - se e ticitaci 
DATA DO EMPENHO... 17/11/20/0 MODALIDADE  estieativo 

SALDO ANTERIOR.... RS 700,00 VALOR PAGO  RS 700,00 SALDO DO EMPENHO.. R$ 0,00 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
19/11/2020 19110009 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 

700,00 700,00 serviço n° 16624 série u de 17/11/2020 

o 

JOÃO DE ARAUJO DA aSTA 
SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE AR4UJO DA COSTA 
SEC. MUN./DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 23110017, de 23/11/2020 

BANCO/FONTE CHECREF 
EB 21.632-1 (LEI A BLANC-SISTENA) 51001151 
Desconto de ISSQN (talão de receita 21110034) 
Desconto de INSS (talão de receita 21110015) 

VALOR 
612,50 
15,00 
52,50 

Identificação do credor: 

Credor.  FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 
Endereço RUA MESTRE FELIPE 1270,cENTR0-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  037.616.393-33 
Identidade CI:2000099176387 SSP CE 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVERA 
07.807.101/000147 FONE: MO 3443-1140 

-4. 
ORDEM DE SERVIÇO te 202004844 

FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 

RUA MESTRE FELIPE 1270 
CENTRO - OUIXE RÉ/CE 

Assunto Prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em live Comunitária que 
acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo municipal e divulgado nas 
redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados 
na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contrafação direta na modalidade Sem Licitação n° 0W2020-125 - Contrato n°20201883 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 17/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir 

kern Descrição Mama Quantillnidade VIr.unItario(R$) VIttettil(RS) 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE 

ARTESANATO - 12 700,000 700,00 

Total R$: 700,00 

ESPEaFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) realizado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação direta na modafidade Sem Licitação n°09/2020-125 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, Suada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 07.807.191/0001-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos taxas, fretes com riscos e demais 
encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de reg= do(s) serviço(s) em companhia idónea, à 
critério do contratado, ficando sob suas imensas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades coligidas para hablitação da empresa no dia da 
Ncitação/coS direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s)serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediata implicará nas sanções previstas na lei n°8.666/1993 -Lei de Licitações e suas alterações. 

Pag.; 1 

Daspesa paga corg a 
Blanc Ng 14.017/2020 

028 



Estado do Coará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLNERA 
07.807.1911080147 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO Mi 202004844 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Oubteré-CE, 17 de Novembro de 2920 

CJOtEÃRAUJO D COSTA 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Pag.: 2 

Ciente e de acordo em / / 

FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 

Despesa paga corna 
ler Aldir Bianc 
14" 14.017/2020 

C.P.F 037.616.393-33 

rine 
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Rubrica - SOLICITAÇÃO DE DESPESA N°20201117013 

Estado do Ceará 

Governo Municipal de Cintará 
Secretaria da Cultura, Esporte Juventtaide 

Pag.: 1 

e 

ÓRGÃO: 09 Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Jmentud 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 

PROJETO! ATIVIDADE: 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Cri 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

SUBELEMENTO : 3.3.90.36.99 Outros serviços de pessoa física 

FONTE DE RECURSO: 1510000000 Outros Convênios da União 

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria a relação do(s) item(ns) abaixo discriminado(s) 
necessário(s) a Prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em live 
Comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro,o material ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR SLANC, para qual solicitamos as providências 
necessárias. 

Justificativa: Manutenção das atMdades da AdmInstração objetivando a consecução do Interesse público. 

Código Descrição Quant Unidade VI. Estimado 

514335 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO - 12 1,0000 SEIMO 700,00 

Quixeré, 17 de Novembro de 2020 

1,101 

JO AUJO DA COSTA 
RESPONSÁVEL 

C/SpP5d pngo com a 
I.e, Ald.r Slanc 
N" 14.017/2020 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUDCERE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 441,kw 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO N°202004844 - NFS 16624- Valor: R$ 700,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO QUE 
SERÁ APRESENTADA EM LIVE COMUNITÁRIA QUE ACONTECERÁ ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBRO, O MATERIAL FICARÁ EM ACERVO MUNICIPAL 
E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA 
APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS 
NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Francisco bank de Sousa, inscrito com o CPF 037.616.393-33, compromete-se a 
executar prestação de serviço de confecção de artesanato que será apresentada em live 
comunitária que acontecerá entre os dias 27, 28 e 29 de novembro, conforme Contrato de N° 
062.12.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 
prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 
nas redes sociais e em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 
que compõem este processo. 

Quixeré, 18 de novembro de 2020. 

João de Araújo Costa 
Secretário Míznicipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Despesa paga com a 

Lei NOP Ria 

N. 14.017/2020 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/000147 1 CGF 06.920.172-2at1ma 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

CONTRATO DE N°062.12.11/2020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERTVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUDIERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço à Rua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNP.' sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 
normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1- O presente contrato tem por objeto o credenciamemo de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QUDCERÉ-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, conforme especificações 
constantes do Mexo I do edital, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1- O presente contrato tomar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 

Desposa paga co rn a 
Lei Adir Blanc 
N° 14.017/2020 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1648 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

AL 11  GOVERNO  5 list 
GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAÚSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

51- São obrigações do(a) CONTRATADO(A) 

a) Executar os serviços, conforme exigência editalícia e contratual; 
b) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 

c) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93; 

d) Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei.; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

C) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAÚSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Públicas e Privadas e 13.392.306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 
governamentais. 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: Despesa paga com a 

ei glMr Blanc 
N°14,01,,2920 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 - Fone (88) 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

r BRASIL 
GOVCRNO MURAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos Ia IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAISULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b. I) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação frita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clausula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto á Secretaria 
de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAISULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 12, de novembro de 2020. 

JO1d1StU./0-eSTA 
f'd 

Secretário de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 
CONTRATANTE 

ja~64-0.9 cÃa.,-fruc 04 cid2~., 
CONTRATADO(A) 

FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 

TESTEMUNHA 01 
Nome: LUANA BR1NA DE LIMA 

CPF: 002247.253-35 

STEMUNHA 02 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

Despesa paga cg Lei .41;:r gia al a/4.„.
ifi2- 
_. nc 

024 

Sede da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude - Rua Padre Joaquim de Menezes 1171, Centro 
- CEP 62.920-000 -Fone (88) 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

GUIXERÉ — ADWOUEROMAIS-OUDEERÉ" 

Memorando Mi 186/2020 

Ao Setor de compras 

Quisera, 13 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Francisco 
Ivanio de Sousa portador do RG de n° 2000099176387 e CPF de número 
03761639333 pela aquisição de artesanato, material esse que ficará em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em tive produzida para apresentação de 
Iodos -os projetos desenvolvidos pelos appvados na -1E1 At-DIR -MARC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Brasil 
AGENCIA: 2512-7 
CONTA POUPANÇA 18510-8 
VALOR: 700,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 13062081 
Subelemento:3_3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

//roão de Anui 
Secretario de Cultura, Esporte e Juventude. 

\"\ x\--wa 

Jaspe

A/c1;nr, Cora a 
,ana 

4.017/00 20 

Secretaria da Cultura, Esporte e Juventude, Rua Padre Joaquim de Menezes, n°1171, 
Centro, Quizeré/CE, CEP: 62.920-000 

Fone (88) 3443.1402/3443.1828 Emelt: cutturequixere@gmail 



CRITÉRIOS 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

PONTO 

0 a 3 

0 a 3 

0 a 4 

TOTAL DE PONTOS 

O a 5 
Despesa paga com a 

Lei Mcla Blanc 

N0 14.017/2020 

O a 5 

3 
3 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

0a3 03 
b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas
na elaboração do conteúdo. 0a3 03 
c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

0a4 0\-\ 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a5 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a5 

Lei Aldir EUS 
Ir 14.017/2020 

05 



- - 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3

O 3 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. O a 3 

o 0) 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4 n(3 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

O a 5 

O li 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

4. •:.00 ' `' ozgo1/4,..ge 0
0 ti 1)4,,„Ite, 1 b e 



DeSPeSa Paga Coal a 
i_ei AlcUr Blanc 

14" 14.017)2020 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

0a3 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas
nã elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0a3 

0a4 

095 

5

14 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a5 
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CULTURA 
kli) 

CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

r- BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM %MERO MAIS QUIXERÉ" 

FICHA DE INSCRIÇÃO — DIVIDUALr
N2 DE INSCRIÇÃO 

0 3n n1 1c1-

lattat 

Nome 
completa: 

TRflnieico T fti\ITM h F. fluSfi 
Apelido ou nome Artístico: 

Anino çou SP 

Data de nascimento:alta/ 1clitt  Locai de naseimentoQUIJCP 

Endereço residencial: 'RU ft JAESTIZE. Ç t L pe. 

Bairro: CEMTRO Município: afpLe UF: C e" 

Telefone: rs& ciai 4 i 1 3 G E-rriall: It) All)r) sou 5 A& yot‘ 1..1 00 . COM . Brè.. 
Redes sociais que utiliza: 
Faceboolc  A. MIO ci(105 A 

niTt 5nk 15 A 
You tube: 

CPF: .GJG3Ct3- ""a0000AR A17-633R-
cm a Cit 0 r— 0115111p participei: 

1 Circo (produção visual de siam °Mine. ). 
2 Capoeira (Realização de aulas on-line e apresenta0es) 
3 Músicos (de 01 '03 partidpantes) 
4 Teatro 
5 Poesias 

6 Pinturas 
7 Músicos (Bandas) 
8 

gf..' 

Prêmio Artistas Popuke 
9 Produção audio visual 

10 Produção de desenho 
11 Produção fotográfica 

12 Produção de Literatura 
13 Produção Escultural 
14 Produção Video e arte 
15 Produção Pinturas urbanas 
16 Aquisição de Ouros de escritores do município 

V. 17 Aquisição de artesanatos de artesãos do município 
O candidato * portador de deficiência? 9M O N

Ã
O ® Despesa paga com a 

Lei glgir B/anc 
N°14.017/2020 

Assinatura do Candidato Stot,niitico cyexn .rema



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 
S I I 

age ‘;e.afRfte f Otfi. 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

ANEXO I 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: FM CÀSW SUPWL,I) 

Apelido ou nome Artístico: er 
1k1/4/kiL0 k501)SA 

Data de nascimento: Liggg 

De SouS 

Local de nascimento: G,UL)CeR6 
Endereço residencial: 

"CCS112G ÍEUPE 
Município: Unidade da Federação: ac
CPF: 

(Ç .3QB 13 B.-
Data/Local de expedição: 

RG: ocoogoi 9 4 -} G 3g 3 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

LAC(4141/PCO c»-Uto (,(Á 0Ç -
'Decreto-Lei n° 2.848, de de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 
fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevimte. Pena - reclusão, de um a 

cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a ires anos, e multa, se o documento é particular. 

DaAP-al:1:1-44a.711fr7aigitlEctna

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 06.920.172-2 



cio AW;A f A::_ :ft• N iklQUA
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA re BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

PROPOSTA DE PROJETO ARTíTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: 
C DPIRtc tAo „ATEI -rF 

TIPO: , 
  tgatirs-K ne ARTE5AFU AM, er .ARTE-Sq-CIS 1:20 MU/VICIOSO 
CATEGORIA: 

,AouT9J-g-ein br APTesAsuectio - 
DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as informações relevantes 
do projeto) P12019 OC-ao bf _AN P1/4Gu Pt 5 30 MIJV RS 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 'D. fon u 2_ riz &ePRomov€R_ o TA-ttN 1' O 'At tokm. rks jcfltjl .J4S A--riz ívvr-s 470 (-)50 DL SfliAt C- A t's 6-00,$) 

FORMA DE EXECUÇÃO: 

ete tPIZoboço.a ma.n) o A 
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

PRebes joaILç 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

P RI c Fio . ATEU EJO 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: I CPF: 03R-. Ca G • acl 3 - 3 3 tRA(t)CreK" n TUADJTC) ME" 5005.,A 

Assinatura: 

/4007,~0

Onspesa p.nga com a 
l_c.F.J;Nr Manc 

14.01712020 

4 ,..jr/Cirr24.10 ‘/Á c-5:(24/.1.2 • 



0121Gal 
SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
tauoissfica 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

Eujrc_anAP u>,C ),D L Ni-Cu-sua) ck COCU)-01/4,  PORTADOR (A) 
DO CPF 0.3R . te -33 DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE FORNECIA 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DE QUIXERÉ - CE, PRODUTOS ARTESANAIS 
NO VALOR DE  1Ce,130  REFERENTE AOS SUBSIDIOS DA LEI ALDIR BLANC, LEI 
FEDERAL 14.017 DE 29 DE JUNHO DE 2020. 
OS PRODUTOS EM QUESTÃO SÃO PARTE INTEGRANTE DE MATERIAIS AQUISITIVOS DO EDITAL 
DE CHAMADA PÚBLICA DA CIDADE DE QUIXERÉ - CE, ONFORME 04NCISO III DA LEI ALDIR 
BLANC, NO QUAL FUI CONTEMPLADA NA CATEGORIA  t fklifin 

datelArDTA CONTEM 
cA.)/.440 

kruccu,a_. L')Rivaivuo._ ae_ 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 



Sobre vetculação de sua proposta: 

-ra"-eirt9ee ted Z/E, 
Outras divulgações e sua proposta: 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

SAIP,RAT5,!.1, 
GOVERNO MUNICIPAL SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO 

N2 do Relatório: Data:30 /, t/2020 

Período: cilj/ /Á /2020 a gl/ ti /2020 

Órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Quixeré - CE 

Parceiro: 
Pah t CS-10W 

Unk da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 

Como foi a elaboração do objeto: 

42É.42a, Ltie, In-atou 4.9720/ta- (479.e.uAl,ç.aa,) 

Outras informações: 
Despesa paga co.n

Lei Atdir Bimc 
Ai' 

14.017/2020 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome: jr"/X-0. jçcvn,to 1d- cf;t00--

Assinatura: 

CPF: 
03-7. 61â- 3q3- 33 

firi.0 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

r BRASIL a GOVERNO FEDERAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE —Quixeré/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao.projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura, informo 
a V. 9 que eu, fj2P,KR:15 W:\-11/45u,-) rb-E, t_500.5,21  representante do 
coletivo -S o 1.—Te; RS) , natural de 
 portador do RG e CPF residente 
no endereço Rua  1,1f-ZTP_E I p ç , n  SIN  bairro 

-N772-0  Quixeré/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 
Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e ciente das condições estabelecidas no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

Quixeré/CE, 30  /  11  /2020 

Lifine.440Sen r 

ASSIKATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

SOL."

De.tpesa pna Comi 
Lei A:Ci.- EJanc 
N' 141-17I2020 

pespesa r"g1ene 
Lc kfél.ljura20 

4_,.. 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 62.920-000 — Fone (88) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA es BRASIL 

CULTURA CIDADANIA

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM «QUERO MAIS QUIXERÉ" 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas artística e 
cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da Lei n° 14.017, de 29 
de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada a seguir: 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

anprati
Julho/2019: 

4a414 e catfraly~ 7~ 7).4 Se-tua: 

Agosto/2019: 

Setembro/2019 

Outubro/2019 

6tVlic90:1 w4 plot- p/a ciu4Lád4a- 7* St -cna, 

Novembro/2019 

Dezembro/2019 Despesa paga com a 
Lei A:dir Blanc 
:e 14.1117/2020 

Janeiro/2020 

SCEJ - Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro - CEP 62.920-000 - Fone (88)3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.172-2 



osifibazo Consulta Gerencial ao AuxiMo Emergencial 

• Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

011 Dados da Pessoa Física 

Nome 
FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 

C.PF 

037.616.393-33 

Data de Nascimento 
21/U/1988 

Nome da Mãe 
RAIMUNDA CHAGAS DE SOUSA 

Situação do CPF 
REGULAR 

Sexo 
Masculino 

T' o Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema: Mapa Cultural do Ceará 
Identificação: Artesanato 

111 Segmento de Atuação Cultural 

Patrimônio Cultural Material e Imaterial 

==. Dados do Instrumento 

Tipo do Instrumento 
Editais 

Identificação (Número/Ano) 
1/2020 

Nome do instrumento: 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA é QUIXERÉ/CE. 

2 Informações de Processamento 

4, João Costa 
ab 854845.043-68 Sair 

e% Suporte 
Contactar 

https://auxiliocultura.dataprev.gov.br/auxcutturaAndex.htmlfinciso3-consulta-naquarimento Despesa paga com a Le Al;,p grane
N" 14077,2020 

1/2 



osni'r2o2o 

Resultado da Análise 

Consulta Gerencial ao Aindlio Emergendal 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física: Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab 

ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito Não 

Registro de Óbito no SIRC: Não 

Registro de Óbito no SISOB: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo • Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça • Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

https://auxiftocultura.dataprev.gov.br/auxailturaiindex.htmliflinciso3-consulta-requerimento 

Despesa paga coai a 
Lei Altiir Bispe 
N° 14.011/2020 

2f2 



:ocagece tF =z.u.i. 
DADOS DO CLIENTE 
VICENTE RODRIGUES DE SOUSA 
RUA MES FELIPE, 1270, CENTRO 
OUIXERE - CEP: 62.920-000 

Codificação: 002.002.051.0299.0000.5 Padrão do Imovel: REGULAR 
ECONOMIAS 
Raidenciat 001 i Comercial: 000 

INFORMAÇOES SOBRE MEDIÇÃO 
Serviço Medidor Leitoa Anterior AGUA A1M-387306 536 

8 
a I intbalt 000 I ~kr. 000 2 

Leave* Atuei Volume 
54r e 6 

Im)1 Média Semesetimm) 

DATAS 
Leitura atual: 02/10/3220 Emissão: 03/10/2020 
Leitura anterior 02/09/2020 Próxima Maura: 01/11/2020 

QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUIDA REFERENTE A: 10/2020 
NT de amostras Cloro Tendei Cor Coibimos rolais Escherichia coe 
Exigidas 6 e 7 6 6 
Analeadas 7 7 7 7 7 
Em conformidade 7 7 7 7 7 

DESCRIÇA0 DOS SERVIÇOS 
AGUA 

Valor (R$) 
26.30 

HISTÓRICO DE VOLUME 
Más/Ano Aguar Esgotar 

nov/19 10 
dez/19 9 

20 9 
Me/20 6 
mar/20 3 
abr/20 6 
mait20 2 
1~0 7 
jui.20 6 
o90/20 e 
ae1/20 10 

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO 
Descrição Valor (RE) 
PIS 0,27 
COFINS 1.35 

LU 
CC E obnpação de ~no manes Sai ~ano erram juteD Caga; cada la~ das Apiede flierimbea ai 

5 

o 

o 

ai

o 

eiS 

o 

ai

o 

u. 

2 

sun= 
Descrição 
Valor do Serviço 
Subsidioe 

Valor (R$) 
41,10 
12,130 
28.30 

MÊS/ANO VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (R$)
10/2020 03/11/2020 28,30 

AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE. AGUA TRATADA E SAUDE. 
RELATORIO DA QUALIDADE DA AGUA VEJA NO SITE CAGECE 

Despesa paga co 
101A/Gir Blarcre a
N°14.01712020 
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RG:014009(3n6384 

DaNa4a114a4a.10fi7/982703:nra 
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TRABALHADOR 
SL.3 Carteira de Trabalho - CCM instituida peto izão R-és:dente Getulio Vargas, por intamértm do Decreto z. 205 de 29.10.1932 e posb.,  reforrrniacia gila Decreto-lei n°5452 de 01.05.1945queaprovou aCilt 

Ela é o documento obrigatório para o exercido de qualquer emprego ou atividade profissional. 

Nela deverão ser- registrados todos os dados 
do Contrato de Trabalho s elementos básicos cara o reconhecimento dos seus direitos perante a Justiça do Trabalha; bem como para a obtenção da.aposentadória e dentaiPbeneffcios 
Previdenciários, garantindo, ainda; sua habili-tação ao seguro desemprego ao fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O conjunto de anotações contido neste 
documento e o seu estado de conservação. espelham à condutaa qualificação e as atividades 
profissionais do seu portador. 

Pela sua importância, é seu dever protegê-la e 
Cuidá-la pois além de conter o registro de sua vida sional e a garantia da preservação e validade 

direitos como trabalhador e cidadão. 
z para assegurar o seu futuro e o de seu,

tes, tendo validade, também, come 
de ide_ntificação. 

A COM RECURSOS 00 
AMPARO AO TRABALHADOR. 



• 
ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 

- 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
- DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16624 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 17/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

5927 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

FRANCISCO NANIO DE SOUSA 
CNPJ/CPF 

09781839933 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

MESTRE FEUPE, 1270 CENTRO QUIXERE CE 
R.G. ÓRGÃO EMISSOR PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE ARTESANATO QUE SERÁ 
APRESENTADA EM LIVE COMUNITARIA QUE ACONTECERA ENTRE OS 
DIAS 27,28 E 29 DE NOVEMBR0,0 MATERIAL FICARA EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS EEM LIVE PRODUZIDA 
PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 700,00 700,00 

..._ . _ ... 
Wh-- 

• 
Despesa nr.;.? co-r a 

dl- — • • lei Aldir 55.inc 
N" 14.017:2020 

Vicoica,Sjthili inn LL . .0.11:,:ste;rfaat 

o O 3t53 

TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 700,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

35,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

52,50 
Valor do IRRF: 

0,00 
V lar do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DE CULTURA 

Nr. Empenho: Retido na Fonte 
5 

Valor Liquido da Nota Fiscal: 

612.50 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Única Recebemos de FRANCISCO IVANIO DE SOUSA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série 

QUIXERE, aos 17 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: notinha Matricula: 1 a VIA 



Emissão de comprovantes 
G3372410054470331 

24/11/2020 10:37:31 

23/11/2020 - BANCO DO BRASIL - 16:23:59 
251202512 SEGUNDA VIA 0009 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
DE CONTA CORRENTE PARA POUPANCA 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 23/11/2020 
NR. DOCUMENTO 172.512.510.018.510 
VALOR TOTAL 612,50 
  TRANSFERIDO PARA: 
CLIENTE: FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 
AGENCIA: 2512-7 CONTA: 510.018.510-0 
VARIACAO DA POUPANCA Si 
NR. DOCUMENTO 172.512.000.021.632 
 == ============ 

NR.AUTENTICACAO 3.AC2.88A.B11.C81.ACD 
Creditos a partir de 04 05 2012 estao 

disciplinados pela Lei 12.703. 

Transação efetuada com sucesso por: JD749847 JOSE F M SILVA. 

Despesa Paga COM 3 
Lei Alciir 
èr 14.017/2020 



06/11/2020 

MINISTÉRIO DA EMENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 
CPF: 037.616.39333 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:28:59 do dia 06/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Váfida até 05/05/2021. 
Código de controle da certidão: EFEC.ED3E.F10C.DFBC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Gespesa 
Lei Alrr Bianc 
H" 14 01712020 

1/1 



06/11/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013289086 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP] / CPF: 

037616393-33 

RAZÃO SOCIAL: 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 
foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÀS 11:00:03 
VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

Despesa paga com a 

Lei ~ir Filen° 

PC 14.017;2020 

https://services.sefaz.ce.gov.brlintemeticertidaolemissaolcertidao.asp?ca=AP638985878??118;3A7A7R3A5R7B8>80857A097138?4?5151788,8©858... 1/4 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N°: 004232/2020 

Concedida a: FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 
Código: 5927 
CNPJ/CPF N°: 037.616.393-33 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 
anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 
nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 
direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 04/02/2021. 
Código de verificação NDIzMg== 

Certidão emitida gratuitamente pela intemet. 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 

Despesa paga sore a 
Lei Alce; Blanc 
W 14.017/2020 

Qualquer rasura ou emenda toma este documento inválido. 
Emitido em 06/11/2020 01:02:14 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO IVANIO DE SOUSA 

CPF: 037.616.393-33 

Certidão n°: 28739390/2020 

Expedição: 06/11/2020, às 12:32:58 

Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FRANCISCO muno DE SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o 

n° 037.616.393-33, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Bispe 
>4* 14.01712020 

ondtaa.:;t jus ar 


